
ERRATA Nº 2 /2026 

AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA – 

HSA 2026 

A Comissão de Residência Médica da Associação Hospitalar Beneficente Santo Antônio 

– COREME/HSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a 

presente ERRATA ao Edital do Processo Seletivo para os Programas de Residência 

Médica – Ano 2026, para fins de complementação dos critérios de desempate, nos 

seguintes termos: 

No item 8.2 do edital, ONDE SE LÊ: 

“8.2 Quando do processamento final das notas, havendo empates, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre aqueles com idade igual ou superior a 60 anos, até a data 

de publicação do resultado e classificação, conforme o Art. 27, Parágrafo Único, do 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003); 

b) obtiver maior pontuação na prova objetiva.” 

LEIA-SE: 

“8.2 Quando do processamento final das notas, havendo empates, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

até a data de publicação do resultado e classificação, conforme o Art. 27, Parágrafo 

Único, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003); 

b) obtiver maior pontuação na prova objetiva; 

c) obtiver maior pontuação na etapa de análise curricular/entrevista; 

d) persistindo o empate, tiver maior idade, considerando-se todos os candidatos, 

independentemente da faixa etária.” 

Ficam ratificados e inalterados os demais itens, subitens e disposições do edital que 

não conflitem com a presente errata. 

A presente errata passa a integrar o Edital do Processo Seletivo para os Programas de 

Residência Médica – HSA 2026, produzindo efeitos a partir da data de sua publicação, 

devendo ser amplamente divulgada pelos meios oficiais do certame. 

Tenente Portela, 19 de Janeiro de 2026. 

 

Dr. Ivan Tadeu Mendonça Junior 

Coordenador da COREME – HSA 

 


